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P9-5"?‘ Disp6e sobre a denominagéo Rua José
Sales de AraL'|jo e da outras providéncias.

A PREFEITA DO MUNlClPlO DOS BEZERROS, Estado de
Pemambuco Fago saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1° - Fica denominada RUA JOSé SALES DE ARAUJO, a Rua
Projetada 36, localizada no Loteamento Bairro Novo, em nosso Municipio.

Art. 2° - O Poder Executivo tomaré todas as providéncias cabiveis a
execug
placas,

éo do dispososto nesta Lei, na vigéncia desta Lei concluira a fixagao de
como consta no artigo anterior.

Art. 3° - Esta lei entrara em vigor da data de sua publicagéo.

Pra<;a Duq

Gabinete da Prefeita de Bezerros-PE, em 22 de margo de 2023.
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